
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita a limpeza da rede de abastecimento
e verificação da qualidade da água no bairro
Cabral.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A limpeza da rede de abastecimento e verificação da qualidade da água no bairro Cabral.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como objetivo atender às diversas reclamações apresentadas por moradores
do bairro Cabral, que vêm relatando que a água fornecida em suas residências está chegando com 
excesso de sujeira, coloração alterada e presença de resíduos, situação que tem causado grande
preocupação na comunidade local.
 
A água é um recurso essencial à vida e o seu fornecimento deve ocorrer dentro dos padrões adequados
de qualidade e potabilidade, garantindo segurança para o consumo humano e para a realização das
atividades básicas do dia a dia,  como preparo de alimentos,  higiene pessoal  e limpeza doméstica.
Quando  a  água  chega  às  residências  com impurezas  ou  aparência  inadequada,  além de  causar
transtornos,  gera  insegurança quanto à  saúde pública,  uma vez que pode representar  risco  de
contaminação e transmissão de doenças.
 
Diante desse cenário, torna-se fundamental que o poder público, por meio do setor responsável, realize 
uma vistoria técnica detalhada em toda a rede de abastecimento do bairro, incluindo a verificação
das tubulações, possíveis acúmulos de sedimentos na rede, bem como a inspeção e eventual limpeza de
reservatórios que abastecem a localidade. Também se faz necessária a realização de análises da
qualidade da água, para garantir que o abastecimento esteja atendendo às normas sanitárias vigentes.
 
Cabe  destacar  que  a  manutenção  periódica  da  rede  de  abastecimento  é  uma medida  preventiva
indispensável para assegurar a qualidade da água distribuída à população. A ausência dessas ações
pode resultar no acúmulo de sujeiras e sedimentos nas tubulações, comprometendo diretamente a
qualidade do serviço prestado à comunidade.
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Sala das Sessões, 5 de março de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 
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